[image: image1.png]MonTENEGRD



[image: image2.png]idnntenegro



        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
      CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO
  “Montenegro Cidade das Artes

   Capital do Tanino e da Citricultura”

    Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515 – Montenegro/RS – CEP 95780-000 - Fone/Fax: (51) 3632-3303
E-mail: camara@camaramontenegro.rs.gov.br – site: www.montenegro.rs.leg.br

COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 093/2018
Processo n.º: 288 – PE 082/2018
Assunto: Feiras Municipais
P A R E C E R
O Projeto de Lei nº 082/2018, de iniciativa do Prefeito Municipal, visa alterar a redação do caput e do §1º, do artigo 1º, da Lei nº 5.704/2012, que institui a cria a FeRural e a FeUrbana no Município de Montenegro. 
A exposição de motivos explica que o objetivo do Executivo Municipal é oficializar a atividade pedagógica que já se solidificou na educação montenegrina, onde há mais de vinte anos a Secretaria Municipal de Educação e Cultura promove a FeRural. Há pretensão em aproximar diferentes realidades e proporcionar a toda a comunidade o contato com as ações das escolas e salientar a importância da presença da escola para o Território e do Território para a escola.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 11 de setembro de 2018.
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”

